
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC
Lei Municipal nº 5.199/2014

RESOLUÇÃO COMASC Nº 017/2025

Aprova Prestação de Contas do Termo de
Fomento 024/2023, celebrado entre a
Associação de Pais e Amigos de Pessoas
com Síndrome de Down de Cariacica/ES e
Secretaria de Estado de Trabalho,
Assistência e Desenvolvimento Social —

SETADES, recursos oriundos de emenda
parlamentar.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC, no
uso das competências que lhe confere a Lei Municipal nº 5.199 de 19 de fevereiro de 2014 e
em conformidade com as deliberações da 176º reunião ordinária, realizada no dia 23 de abril
de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 024/2023, celebrado entre
a Associação de Pais e Amigos de Pessoas com Síndrome de Down de Cariacica/ES e
Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social - SETADES,
recursos oriundos de emenda parlamentar. Valor: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil).
Objeto: Cooperação técnica e financeira para continuidade da oferta do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV. Período da execução: Julho/2023 a
Dezembro de 2024.

Nº EP DEPUTADO (A) AUTOR (A) NATUREZA DA VALOR
DESPESA

0131|José Esmeraldo 3.3.50.43 R$ 50.000,000317|Sérgio Majeski 3:3.5043 R$ 15.000,000497|Raquel Lessa 3.3.50.43 R$ 20.000,000763|Delegado Danilo Bahiense 3.3.50.43 R$ 10.000,00
TOTAL R$ 95.000,00

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
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Cariacica — ES, 23 de abril de 2025.

Vanessa Moreira da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cariacica - COMASC
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